
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0264/2026 

 
 

  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO IGARAÇUENSE 
AO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL LUCAS BOVE. 
 
 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Igaraçuense ao Deputado Estadual 
LUCAS BOVE, em reconhecimento à sua destacada atuação na vida pública, aos 
relevantes serviços prestados ao Estado de São Paulo e ao apoio contínuo ao 
desenvolvimento dos municípios paulistas, incluindo Igaraçu do Tietê.  
 
Art. 2º – A entrega do referido título será realizada em Sessão Solene especialmente 
convocada para este fim, em data e local a serem definidos pela Presidência da 
Câmara. 
 
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026. 
 
 

DR. JOSÉ CLAUDIO BERGAMASCO 
(Cacum) 

Presidente da Câmara 
 

Registrado e afixado na secretaria da Câmara, em data supra. 
 
 

MARIA JOSÉ S. SANTOS LUPINO 
Dir. Geral da Câmara 

Publicado no site www.jornalomirante.com.br
seguindo as normas ICP-Brasil. Assinado digitalmente
conforme certificado impreso no canto da página.


		2026-04-10T09:38:55-0300
	50.107.574 PRISCILA CRISTINA MARTINS DORICO:50107574000131




